
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

NOTA TÉCNICA Nº 1/2026/SECEX

PROCESSO Nº 000248/2026
INTERESSADO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA, SECRETARIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO, SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

NOTA TÉCNICA Nº 01/2026
 
 
O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas ORIENTA os gestores e responsáveis técnicos
das Unidades Jurisdicionadas que:
 
I - Normas Aplicáveis à PCA 2026 (Ano-base 2025): A Prestação de Contas Anual referente ao
exercício de 2025 NÃO será regida pela Resolução nº 15/2024. O recebimento, análise e
julgamento seguirão estritamente os critérios, modelos e documentos previstos nas resoluções
vigentes durante o exercício financeiro, notadamente:

Resolução nº 05/1990;
Resolução nº 06/2009;
Resolução nº 27/2013;
Resoluções nº 03/2016 e 04/2016.

II - Formato dos Arquivos: Os documentos e demonstrativos deverão ser enviados via sistema e-
Contas/DEC nos formatos atualmente aceitos e já utilizados pelos jurisdicionados,
preferencialmente no padrão .PDF, em conformidade com o art. 1º, § 1º, inciso III da Resolução
nº 33/2015.
III - Vigência da Nova Norma: A Resolução nº 15/2024-TCE/AM terá seus efeitos plenos e
obrigatórios aplicados apenas a partir das contas referentes ao exercício financeiro de 2026 (PCA
2027).
 
A Corte de Contas reforça seu compromisso com a modernização do controle externo,
informando que envidará esforços técnicos e promoverá os treinamentos necessários ao longo de
2026 para assegurar a correta transição e aplicação da nova resolução para a PCA 2027. 
 

MÁRIO ROOSEVELT ELIAS DA ROCHA
SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO
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Documento assinado eletronicamente por Mário Roosevelt Elias da Rocha , Secretário-Geral de
Controle Externo, em 19/01/2026, às 14:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento na
Resolução n.º 07, de 30 de agosto de 2022, publicada na Edição n.º 2880, Pag. 18, do Diário Oficial
Eletrônico (D.O.E.) do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tce.am.gov.br/sei/autenticar,
informando o código verificador 0816475 e o código CRC 4EEF4C6E.

Referência: Processo nº 000248/2026 SEI nº 0816475
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